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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção e gerenciamento do site da 
prefeitura de laranjeiras do sul. 
Tipo de Avaliação: Menor Valor Por Lote. 
Data Limite Para Apresentação da Proposta: 22 de agosto de 2023 às 23:59 
horas, por e-mail ou protocolada no Departamento de Licitação 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Agente de Contratação 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais para serem utilizados nas 
oficinas de cabeleireira e manicure e pedicuri oferecidos pela secretaria de 
assistencia social e segurança da familia do municipio de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 31/08/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
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RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 256/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2019 de 06/12/2019, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
51110-1 João Acir de Andrade Junior Auxiliar de Manutenção e Conservação II 16° 16/08/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.205-
001, neste ato representada pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 28.543.390-8 SSP/SP, inscrita no CPF nº 205.408.568-51, com endereço comercial na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1238, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.204-
002 e pelo Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS, portador da Carteira de Identidade RG nº 18.304.552 
SSP/SP, inscrito no CPF nº 115.838.468-83, com endereço comercial na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1238, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.204-002, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de junho de 2023, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 37/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico nº 
23/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, 
caminhões e vans da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de valores, em virtude da substituição de 
veículos, conforme memorando interno nº 107/2023 advindo da Secretaria de Compras e Licitações, 
conforme especificado na tabela abaixo: 

Lote Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor do 
Acréscimo

39

FROTA Nº 5 - VEICULO ONIBUS 
SCANIA/K112 CL, Ônibus, 
Ano/Modelo 1990, Placa BWI-
5811, Renavan nº 0042809560-7, 
Chassi nº 9BSKC4X2BL3458571.

FROTA Nº 192 - VEICULO 
VW/MASCA GRANMICRO E O –
Ano/Modelo 2022/2023, Placa 
SEP8B73, Renavan nº 1354167900, 
Chassi nº 9532M62P9PR044638.

1.800,00 1.456,29

TOTAL 1.456,29

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da adequação de valores, ocasionados pela substituição de veículos, fica aditado ao valor 
contratual à importância de R$ 1.456,29 (um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove 
centavos), passando o valor total contratual de R$ 15.831,40 (quinze mil oitocentos e trinta e um 
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reais e quarenta centavos), para R$ 17.287,69 (dezessete mil duzentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e nove centavos). Esse acréscimo corresponde a 9,20%, do valor total inicial contratado 
(R$ 15.831,40). 

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

NEIDE OLIVEIRA SOUZA
CONTRATADO

                  

ROBERTO DE SOUZA DIAS
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: ___________________________
CPF/RG _______________________ CPF/RG _____________________ _____
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DECRETO N.º 154, DE 28 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova 

Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$ 455.593,80 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e 

oitenta centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 

integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de superávit financeiro, excesso de arrecadação e anulação de 

dotações das fontes de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);

107 – Salário-Educação;

161 – Transf. de Rec. do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE);

162 - Transf. de Rec. do FNDE ref. ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar;

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);

361 – Emenda Incremento Temporário PAB;

382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021;

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Federal;
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504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias;

510 –Taxas – Exercício Poder de Policia;

511 – Taxas – Prestação de Serviços;

818 – Piso Paranaense de Assistência Social;

850 – FNAS Bolsa Família – Portaria MDS nº 113/2015;

851 – FNAS IGD SUAS – Portaria MDS Nº 113/2015;

852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante – Portaria MDS nº 113/2015;

929 – Programa Fortal de Vínculos – PROCAD-SUAS;

1045 – Outros Recursos Não Vinculados;

1056 – Aux. Fin. – Outorga Crédito Trib. ICMS – art.5º, Inciso V, EC nº 

123/2022 – Recursos;

1057 - Aux. Fin. – Outorga Crédito Trib. ICMS – art.5º, Inciso V, EC nº 123/2022 

– Recursos;

1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica;

1518 – ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 

Saúde.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 7716 - Decreto nº 154/2023 de 28/07/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0061.500,00Remanejamento
Anulação de Dotações 61.500,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 334.576,10334.576,10Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0010.046,10Suplementar
Excesso de Arrecadação 10.046,100,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0049.471,60Suplementar
Superávit Financeiro 1.156,970,00Suplementar
Superávit Financeiro 48.314,630,00Suplementar

Despesa
02

02.003
04.092.0002.2009

3.1.90.11.00.00
320 00000 Recursos Ordinários (Livres)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA
PROCURADORIA JURIDICA
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

04.092.0002.2009
3.3.90.30.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA
PROCURADORIA JURIDICA
GABINETE DO PREFEITO 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

04.092.0002.2009
3.3.90.39.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA
PROCURADORIA JURIDICA
GABINETE DO PREFEITO 5.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.30.00.00

570 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.30.00.00

575 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.39.00.00

605 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.39.00.00

607 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.40.00.00

620 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.40.00.00

625 01045 Outros Recursos não Vinculados 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 12.436,10Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.39.00.00

860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.129.0004.2020
3.3.90.39.00.00

980 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.129.0004.2020
3.3.90.39.00.00

990 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 300,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.129.0004.2020
3.3.90.40.00.00

1010 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.713,30Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1031
4.4.90.51.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 27.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1032
4.4.90.51.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 27.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1430 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.156,97Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1435 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.39.00.00

1585 01056 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.32.00.00

1700 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.32.00.00

1710 00107 Salário-Educação
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano
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07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.32.00.00

1720 00161 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.581,64Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.34.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.30.00.00

1860 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.323,62Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2370 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.33.00.00

2430 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.39.00.00

2460 00107 Salário-Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.1062
4.4.90.52.00.00

2810 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.302,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2065
3.1.90.11.00.00

2850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 29.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2065
3.3.90.30.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2065
3.3.90.34.00.00

2890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 29.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.1.90.11.00.00

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 68.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano
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09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3030 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.789,48Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3030 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.810,57Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.34.00.00

3090 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 13.756,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.39.00.00

3110 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.810,57Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.39.00.00

3115 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 337,09Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.34.00.00

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 68.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.36.00.00

3270 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.3.90.39.00.00

3545 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.800,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.1079
4.4.90.52.00.00

3935 00929 PROGRAMA FORTAL. DE VINCULOS- PROCAD-SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.046,10Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.3.90.39.00.00

4020 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 679,76Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.1.90.11.00.00

4100 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano
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10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.30.00.00

4130 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 428,65Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4145 00851 FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.138,53Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4140 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4140 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.095,09Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.40.00.00

4155 00851 FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N°113/2015
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 6.170,90Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.30.00.00

4170 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.088,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

20.605.0011.2091
3.3.90.32.00.00

4320 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 82.782,20Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

18.512.0013.2095
3.3.90.39.00.00

4457 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 70.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.1101
4.4.90.51.00.00

4600 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 92.436,10Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.2102
3.3.90.30.00.00

4660 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 33.857,80Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.2102
3.3.90.30.00.00

4675 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 76.640,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

61.500,00
0,00
0,00

334.576,10
334.576,10
10.046,10

0,00
49.471,60

0,00
0,00
0,00

0,00
61.500,00
61.500,00

334.576,10
334.576,10

0,00
10.046,10

0,00
1.156,97

48.314,63
3.810,57

#
#
#

#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Equiplano
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DECRETO Nº 161, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Altera a Comissão de Gestão de Plano de 
Carreira e Avaliação de Desempenho para os 
servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Gestão de Plano de Carreira e 
Avaliação de Desempenho para os servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em conformidade com o artigo 88 da Lei Municipal nº. 956/2013, que fica 
assim composta:

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A)
Secretaria Municipal de Educação Angelita Fiori

Magistério Público Municipal Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski

Magistério Público Municipal Elisa Fernandes da Silva

Magistério Público Municipal Fabiana Bonett

Magistério Público Municipal Gicele da Aparecida Bello Carvalho

Magistério Público Municipal Silvia Regiane Vorgenes

Conselho Municipal de Educação Claridiane Teixeira

Secretaria de Finanças Gerson Silva

Departamento de Recursos Humanos Andrei Bueno dos Santos

Procuradoria Jurídica Sergio Pereira Borges

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

NOVA DATA PARA ABERTURA  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº  95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que  após 
a suspensão do processo l ic itatório,  fará a abertura às 09:00 horas do dia 30 
de Agosto de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na página eletrônica  
www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade Pregão eletrônico, 
do t ipo menor preço,  por meio da uti l ização de recursos de tecnologia  da 
informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do edital,  que tem 
por Objeto:  Formação de registro de preços para fornecimento de refeições 
(buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de funcionários em serviço e na 
real ização de eventos e ativ idades promovidas pela administração 
municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 36 37-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  16 de Agosto de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: V P MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.318.693/0001-39, com sede na cidade de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Brasil, nº 187, bairro Centro, CEP 86.870-000, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor IRINEU DA SILVA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s):
V P MEDICAMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
11 1 ALMOTOLIA 250 ML AMBAR Confeccionada em 

polietileno, graduado em alto relevo com bico reto.  
GG 

PLASTICO
UN 100,00 2,54 254,00

12 1 ALMOTOLIA 250 ML BRANCA Confeccionada em 
polietileno, graduado em alto relevo com bico reto.  

BIOMEDICA UN 100,00 2,56 256,00

69 1 CATETER INTRAVENOSO N° 14 Cateter intravascular 
periférico jelco teflon, lote e validade expressos na 
embalagem, estéril: óxido de etileno. Caixa com 100 
unidades. 

DESCARPA
CK

CX 50,00 70,22 3.511,00

215 1 SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER SLIP SEM AGULHA -
10ML Bico tipo luer slip, não acompanha agulha, pistão 
livre de látex, atóxica e apirogênica, estéril por gás eto, 
haste em polipropileno, cilindro em policarbonato, 
calibre de 10 ml.  

SR UN 10.000,00 0,34 3.400,00

216 1 SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER SLIP SEM AGULHA -
20ML Bico tipo luer slip, não acompanha agulha, pistão 
livre de látex, atóxica e apirogênica, estéril por gás eto, 
haste em polipropileno, cilindro em policarbonato, 
calibre de 20 ml.  

TKL UN 10.000,00 0,48 4.800,00

218 1 SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER SLIP SEM AGULHA -
5ML Bico tipo luer slip, não acompanha agulha, pistão 
livre de látex, atóxica e apirogênica, estéril por gás eto, 
haste em polipropileno, cilindro em policarbonato, 
calibre de 5 ml.  

SR UN 15.000,00 0,18 2.700,00

220 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 Sonda fabricada em látex de 
borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua 
utilização, conector universal que permite perfeita 
adaptação em qualquer tipo de bolsa coletora, 
embalagem atóxica, esterilizada por raio gama, nº 14, 2 
vias. 

DESCARPA
CK

UN 200,00 2,40 480,00

TOTAL 15.401,00
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DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 15.401,00 (quinze mil quatrocentos e 
um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2065 02870 0000 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 11 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.384.602/0001-58, 
com sede na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Rua Uruguaiana, nº 51, bairro Novo 
Horizonte, CEP 85.507-500, neste ato representada pelo representante legal o Senhor FERNANDO LUIZ 
MARCON, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

MZZ – COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
219 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 12  Sonda fabricada em látex de 

borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização, 
conector universal que permite perfeita adaptação em 
qualquer tipo de bolsa coletora, embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama, nº 12, 2 vias. 

MEDIX UN 200,00 2,62 524,00

223 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 20 Sonda fabricada em látex de 
borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização, 
conector universal que permite perfeita adaptação em 
qualquer tipo de bolsa coletora, embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama, nº 20, 2 vias. 

MEDIX UN 500,00 2,62 1.310,00

224 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 22 Sonda fabricada em látex de 
borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização, 
conector universal que permite perfeita adaptação em 
qualquer tipo de bolsa coletora, embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama, nº 22, 2 vias. 

MEDIX UN 200,00 2,62 524,00

TOTAL 2.358,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 2.358,00 (dois mil trezentos e cinquenta 
e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2065 02870 0000 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 11 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.587.791/0001-48, com sede 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Rua Gouber Pinto Dionisio, nº 55, bairro Cidade 
Industrial, CEP 81.460-140, neste ato representada pelo representante legal a Senhora PIETRA CAMILO 
DOS SANTOS, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
221 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 Sonda fabricada em látex de 

borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização, 
conector universal que permite perfeita adaptação em 
qualquer tipo de bolsa coletora, embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama, nº 16, 2 vias. 

MEDIX UN 300,00 3,12 936,00

222 1 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 Sonda fabricada em látex de 
borracha 100% natural siliconada, com ponta distal 
atraumática, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização, 
conector universal que permite perfeita adaptação em 
qualquer tipo de bolsa coletora, embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama, nº 18, 2 vias. 

MEDIX UN 500,00 3,12 1.560,00

TOTAL 2.496,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 2.496,00 (dois mil quatrocentos e 
noventa e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2065 02870 0000 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00
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DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 11 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.888.187/0001-
72, com sede na cidade de Camboriu, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Pedra Vermelha, nº 112, 
bairro Tabuleiro (Monte Alegre), CEP 88.348-012, neste ato representada pelo representante legal a 
Senhora SOLIANA VERGINIA BRAGA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
70 1 CATETER INTRAVENOSO N° 16 Cateter intravascular 

periférico jelco teflon, lote e validade expressos na 
embalagem, estéril: óxido de etileno. Caixa com 100 
unidades. 

HEALCATH CX 50,00 68,00 3.400,00

217 1 SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER SLIP SEM AGULHA -
3ML Bico tipo luer slip, não acompanha agulha, pistão 
livre de látex, atóxica e apirogênica, estéril por gás eto, 
haste em polipropileno, cilindro em policarbonato, 
calibre de 3 ml.  

INJEX UN 15.000,00 0,14 2.100,00

TOTAL 5.500,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2065 02870 0000 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 11 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.
Contratada: MEDFACIL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.695.791/0001-12, com sede na cidade de Palmeira, Estado Paraná, sito a Rua 
Jesuino Marcondes, nº 354, bairro Centro, CEP 84.130-000, neste ato representado pelo representante 
legal a Senhora RAQUEL HAIDÊ SANTOS ALDRIGUE.
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional, para prestação de serviços médicos clínico geral (ESF), para 
atendimento nas Unidades de Saúde do Município.
MEDFACIL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

3 1 SERVIÇO MÉDICO CLÍNICO GERAL  Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional Médico Clínico Geral para prestar 
serviços de atendimento do programa Estratégia Saúde da Família a ser 
prestado nas unidades de saúde do Munícipio, com carga horária de 40 
horas semanais, sendo 8 horas diárias, atendendo a demanda, fluxo, e 
rotina do local a qual se destinará o profissional, mediante designação 
da secretaria municipal de saúde  Deverá também realizar visitas 
domiciliares e reuniões educativas visando à prevenção quando 
necessário. Deverá preencher folha ponto diária com horário de 
chegada e saída endossado com assinatura da Coordenação da Atenção 
Básica. A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) 
medico (a), que atue durante todo o contrato sem rotatividade (salvo 
casos de doenças, onde o profissional deverá ser substituído), pois a 
constante mudança do profissional estaciona ações que são 
desenvolvidas com base no perfil da comunidade. Obs: Cotar o valor 
mensal.

UN 12,00 16.325,00 195.900,00

TOTAL 195.900,00
DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 16.325,00 (dezesseis mil trezentos e vinte e cinco reais) 
mensais, sendo o valor total estimado de R$ 195.900,00 (cento e noventa e cinco mil e novecentos 
reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2066 03060 00303 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03070 00361 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03080 00494 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03090 01494 3.3.90.34.00.00

DA VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, com início em 17 de agosto de 2023 até 16 de agosto de 2024.
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Nova Laranjeiras - PR,  16 de agosto 2023. 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 

Súmula: Aprova a prestação de 
contas do recurso do FIA – Fundo da 
Infância e Adolescente referente ao 
Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente, do 1º semestre de 
2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 155/1996 E 
CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA REALIZADA NO 
DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Fica APROVADA a prestação de contas do recurso advindo do 
FIA – Fundo da Infância e Adolescente/Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente, do período do primeiro semestre do exercício financeiro de 
2022. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Nova Laranjeiras,  16 de agosto de 2023. 

 

 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 12/2023 

Súmula: Aprova a prestação de 
contas do recurso do FIA – Fundo da 
Infância e Adolescente referente ao 
Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente, do 2º semestre de 
2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 155/1996 E 
CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA REALIZADA NO 
DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Fica APROVADA a prestação de contas do recurso advindo do 
FIA – Fundo da Infância e Adolescente/Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente, do período do segundo semestre do exercício financeiro de 2022. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Nova Laranjeiras,  16 de agosto de 2023. 

 

 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
 

ERRATA A RESOLUÇÃO Nº 08/2023, PUBLICADA NO JORNAL CORREIO DO 
POVO DO PARANÁ NO DIA 15/08/2023, EDIÇÃO 4207, PÁGINA 1A 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, 

 

LEIA-SE: 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, 

 

 

 Nova Laranjeiras,  16 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
 

ERRATA A RESOLUÇÃO Nº 09/2023, PUBLICADA NO JORNAL CORREIO DO 
POVO DO PARANÁ NO DIA 15/08/2023, EDIÇÃO 4207, PÁGINA 1A 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, 

 

LEIA-SE: 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, 

 

 

 Nova Laranjeiras,  16 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
ERRATA A RESOLUÇÃO Nº 10/2023, PUBLICADA NO JORNAL CORREIO DO 

POVO DO PARANÁ NO DIA 15/08/2023, EDIÇÃO 4207, PÁGINA 1A 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, 

 

LEIA-SE: 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIA 
REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, 

 

 

 Nova Laranjeiras,  16 de agosto de 2023. 

 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado 
novos, bem como o fornecimento de mão de obra e materiais necessários para a instalação dos 
referidos aparelhos no novo Paço Municipal, através da Secretaria Municipal de Administração de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, respectivamente, às seguintes proponentes: 
 
GO ATACADISTA LTDA - EPP, CNPJ: 44.060.520/0001-65, da cidade de Serra, Estado do Espirito 
Santo, vencedora nos lotes 01 e 02, com o valor total global de R$ 7.437,38 (sete mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos); 
 
RONALD FERNANDES - ME, CNPJ: 40.419.671/0001-06, da cidade de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, vencedora nos lotes 03, 04, 05 e 06, com o valor total global de R$ 34.505,46 (trinta e 
quatro mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e seis centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 10 de agosto de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de cestas básicas para distribuição às pessoas carentes do Município, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte 
proponente:  
 
SOUZA & SARETTA LTDA - ME, CNPJ/MF: 08.583.507/0001-27, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 209.490,00 (duzentos e 
nove mil, quatrocentos e noventa reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de funilaria, 
com o fornecimento de peças e serviços de mão de obra necessários, para 
reposição em veículos da Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 30/08/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 147/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 147/2023, 
FIRMADO EM 17 DE JULHO DE 2023, CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2023/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 11.298,79 (ONZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU 
ART. 65 PARÁGRAFO 1º, NOVO ORÇAMENTO E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS 
NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 15/08/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2023 

Edital Nº 002/2023 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO 006/2023 
 

ENGENHEIRO CIVIL 20H  FABIO ANDRÉ BOCHNIE 

KELLYN NIEDZWIEDZKI 

 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2023. 
 
 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º .  1 0 5 / 2 0 2 3 .
De 15 de agosto de 2023.

Ementa: Determina Servidora Pública Municipal a 

retornar da Licença sem Remuneração.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere o decreto nº 050/2023;

D E C R E T A :

Art. 1º . Fica por este instrumento determinado que a Servidora

Pública Municipal Srª. CRISTINA PINTO DE MAGALHAES, ocupante do Cargo 

de Psicóloga, retorne da licença sem remuneração, a contar desta data.

.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de agosto de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.16 
09:37:25 -03'00'



QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO  42093A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º .  1 0 6 / 2 0 2 3 .
De 15 de agosto de 2023.

Ementa: Nomeia membros titulares e suplentes do 

CONSEA.
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei.

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado CONSEA -  

Conselho de Segurança Alimentar , composto pelas seguintes pessoas:

Representantes Governamental - CAISAN (Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional)

Representante Secretaria Municipal de Educação
Titular: Matilde Palinski

Suplente: Cintia L. da Silva Pires

Representante Secretaria de Assistência Social
Titular: Icléia Bastos Rigo

Suplente: Silvana  Ap. Oliveira de Matos

Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Anderson Alberto Marangoni

Suplente: Vanuza Prior 

Representante da Secretaria de Agricultura
Titular: Francinaldo Simeoni

Suplente: Josoelen Machado dos Santos

Representantes da Sociedade Civil
Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
(CMDR)
Titular: Sérgio Roberto Antunes 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Suplente: Zilmar Daniel Lorete

Representante do Acampamento 1º de Maio
Titular: Everaldo Bueno de Oliveira

Suplente: René Rigon

Representante dos agricultores
Titular: Evania Baldin

Suplente: Viviane Sgarbi

Representante Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
Titular: Malvina Miranda

Suplente: Paulo Tosatti

Representante dos beneficiários do Programa Bolsa Família
Titular:  José Selvino Machado

Suplente: Yane Souza Correia

Representante Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA)
Titular: El izete Pohren Borcate

Suplente: Brasíl ia Lemes da Silva

Representante do Clube de Mães Sede 
Titular: Noeli dos Santos

Suplente: Helena de Lima 

Representante  Clube de Mães da comunidade Porto Pinheiro e Porto 
Santana
Titular: Gesiane Garcia Ra imundo 

Suplente: Avanildes Piaia Mota

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de agosto de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.16 09:38:16 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010

E- mail: porto@ portobarreiro. pr. gov. br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO N° 104/2023.
15 de Agosto de 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a criação de
comissão organizadora municipal de
eventos e festividades no município  de
Porto Barreiro e dá outras providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de
Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a realização de Eventos e Festividades
no Município de  Porto Barreiro, tornando-se necessária à constituição
de um grupo de trabalho responsável pela elabora ção, coordenação,
arrecadação, vendas de espaços, inclusive pela definição das
atrações artísticas de renome regional e nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de organização de
Eventos, Feiras, Réveillon , Datas Comemorativas e Festividades do
Município de Porto Barreiro;

CONSIDERANDO que a constituição de um grupo
especial de trabalho contribuirá para que o Poder  Executivo  possa
adotar todas as providências necessárias, em todas as  áreas  de
atuação, seja na f iscalização, limpeza urbana, segurança, saúde,
entretenimento, entre outros, dando celeridade ao processo de
preparação e realização de tais eventos no Município;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL
DE EVENTOS E FESTIVIDADES de Porto Barreiro, Estado do Paraná,
com as atribuições de definir e coordenar os eventos programados e 
orientar as ações de apoio às atividades necessárias ao bom
andamento dos trabalhos.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 .345 -000
CGC 01 .591 .618 /0001 - 36 - Fone/ Fax (042 ) 3661 - 1010

E- mail: porto@ portobarreiro. pr. gov. br

Município de Porto Barreiro.

Parágrafo Único – Para  compor  a Comissão  Organizadora de
que trata o caput , f icam nomeados os servidores abaixo relacionados:

Representantes do Poder Executivo nas Respectivas Secretarias
Secretaria de Esporte e Cultura

Claudinei Gadomski
Deividi José Lima

Secretaria de Educação
Matilde Palinski
Édson Martin

Secretaria de Assistência Social
Icléia Bastos Rigo
Silvana de Oliveira Matos

Secretaria Finanças
Tânia Donatto Brustolin
Adenise Antunes Lago

Secretaria de Administração
Joice koltz Borcate
Sandra Studinski de Oliveira 

Poder Legislativo
José Carlos Martin
José Carlos Zampoli
                                      Sociedade Cívil Organizada
Paulo Roth
Neiva Palaoro
                                   Comércio Local
Adriano toledo
Francislaini Tosatti Gadomski

Art. 2º São de competência da Comissão designada, as
seguintes atribuições:

I – Planejar a programação dos eventos,  feiras,  réveillon , e
outras festividades e datas comemorativas;

II – Planejar e executar todo o sistema de organização da festa,
promoção, arrecadação, divulgação e comunicação dos eventos e
festividades;

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 .345 -000
CGC 01 .591 .618 /0001 - 36 - Fone/ Fax (042 ) 3661 - 1010

E- mail: porto@ portobarreiro. pr. gov. br

Município de Porto Barreiro.

III – Regulamentar o uso e disposição dos espaços dos
expositores, praça de alimentação, parque de diversões e área para
shows e apresentações;

IV – Manter a área de exposição em condições de funcionamento
com segurança;

V – Supervisionar todo o processo de instalação e operação dos
eventos;

VI – Embargar, retirar ou suspender toda e qualquer divulgação,
exposição ou promoção de  produtos e serviços em  desconformidade
com os objetivos do Evento;

VII – Fiscalizar o cumprimento do regulamento acerca dos
atrativos e das atividades a serem desempenhadas, a ser elaborado
pela Comissão Organizadora, e disponibilizando aos interessados;

VIII – Providenciar a limpeza das áreas comuns;

IX – Providenciar a segurança nas áreas comuns  durante  o
evento.

X – Gerenciamento e f iscalização da aplicação dos recursos
empregados na festa, observando ainda, todos os preceitos legais
competentes.

Art. 3º Aos membros da Comissão  competem  amplos  poderes
para tomar todas as decisões necessárias ao bom funcionamento das
festividades no  Município, bem como  regras de  prestação de  contas
que se façam necessárias.

Art. 4º Os serviços prestados pela  comissão serão considerados
de relevante interesse público e serão  prestados  sem  qualquer  ônus
ao erário municipal.

Art. 5º Após realização de eventos, a comissão ficará responsável
por apresentar a prestação de contas ao Poder Executivo.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 .345 -000
CGC 01 .591 .618 /0001 - 36 - Fone/ Fax (042 ) 3661 - 1010

E- mail: porto@ portobarreiro. pr. gov. br

Município de Porto Barreiro.

Art. 7º Este decreto entra em vigor a partir da data de
publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado
do Paraná, em 15 de Agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF.

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

LEI Nº 727/2023
De 15 de agosto de 2023.

EMENTA: Inst itui e Regulamenta a 

Concessão de diárias para servidores 

ativos e agentes polít icos da administração 

pública direta, revoga a lei nº 571/2019 e 

dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a conceder diárias 

aos servidores públicos at ivos e agentes polít icos da administração 

pública direta no Município de Porto Barreiro.

Art. 2º - O servidor da administração pública que se deslocar de 

sua sede no interesse do município, faz jus à percepção de diária de 

viagem para fazer face a despesas com alimentação e pousada.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, sede é a localidade 

onde o servidor tem exercício.

Art. 3º - Os órgãos e entidades devem realizar a programação 

mensal das diárias a serem concedidas, encaminhando -a a Secretaria de 

Finanças, mediante o preenchimento do formulário “Autorização da 

Viagem”, consoante o Anexo II.

Parágrafo único - Excetuam-se do “caput” deste art igo os casos 

de emergência, observado o disposto no artigo 14, § 2º.
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Art. 4º - A concessão de diária f ica condicionada à existência de 

cota orçamentária e f inanceira disponíveis de cada órgão ou entidade.

Art. 5º - Os valores das diárias de viagem são os constantes na 

Tabela do Anexo I desta Lei.

§ 1º - O Executivo Municipal f ica autorizado a atualizar, 

periodicamente, por Decreto, os valores das diárias de viagens 

constantes da Tabela do Anexo I desta Lei, mediante a aplicação da 

variação da inf lação, com base no IPCA nos termos do índice of icial do 

Governo Federal.

§ 2º - No caso de servidor ocupante ou detentor de mais de um 

cargo ou de função pública, o cálculo da diária terá como base o cargo ou 

a função cujo desempenho das atividades motivou a viagem.

§ 3º - O servidor ocupante de cargo efetivo ou detentor de 

função pública, e no exercício de cargo em comissão, poderá optar por 

aquele sobre o qual será calculada sua diária de viagem.

Art. 6º - São competentes para autorizar a concessão de diária e 

o uso do meio de transporte a ser util izado na viagem, o Prefeito e o 

Secretário Municipal.

Parágrafo único - A solicitação deverá ser feita por meio de 

util ização do formulário, conforme Anexo II desta Lei.

Art. 7º - A diária é devida a cada período de horas de 

afastamento, tomando-se como termo inicial e f inal para contagem dos 

dias, respectivamente, a hora da partida e da chegada levando em 

consideração o ANEXO I.

Art. 8º - Quando o servidor se afastar por um período cuja a 

duração for entre 03 horas a 6 horas será pago uma diária SIMPLES 1.
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§ 1º - A diária SIMPLES 1 será pago 10% (dez) do valor da 

diária com base na Tabela I.

Art. 9º - Quando o servidor se afastar por um período cuja a 

duração for entre 06 horas a 09 horas será pago uma diária SIMPLES 2.

§ 1º - A diária SIMPLES 2 será pago 35% (trinta e cinco) do 

valor da diária com base na Tabela I.

Art. 10 - Quando o servidor se afastar por um período cuja a

duração for acima de 09 horas sem pernoite será pago uma diária 

SIMPLES 3.

§ 1º - A diária SIMPLES 3 será pago 60% (setenta e cinco) do 

valor da diária com base na Tabela I.

Art. 11 - Quando o servidor se afastar por um período cuja 

duração for acima de 09 horas e houver pernoite será pago uma diária 

completa.

§ 1º - A diária COMPLETA COM PERNOITE será pago 100% do 

valor da diária com base na Tabela I.

Art. 12 - A diária não é devida:

I - no período de trânsito, ao servidor que, por motivo de 

remoção ou transferência, t iver que mudar de sede.

II - quando o deslocamento se der para localidade onde o 

servidor seja domicil iado.

III - quando o servidor dispuser de alimentação e pousada 

of iciais gratuitas ou incluídas em evento para o qual esteja inscrito.

VI - no caso de ut il ização do contrato a que se refere o artigo 15 

desta Lei, quando esse contemplar pousada e alimentação.
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Art. 13 - O servidor que, por convocação expressa, afastar -se de 

sua sede acompanhando, na condição de assessor, o Prefeito, Vice -

Prefeito e o Secretário Municipal, fará jus ao mesmo tratamento 

dispensado a essas Autoridades, no que se refere às despesas de 

viagem.

Parágrafo único - Quando dois ou mais servidores, que 

recebam diárias com valores diferenciados, viajarem juntos para 

participar de uma mesma atividade técnica, será concedida a todos, 

diária equivalente à do servidor que estiver enquadrado na faixa superior, 

desde que autorizado pelo dir igente máximo do órgão ou entidade, 

admitida a delegação de competência.

Art. 14 - As diárias, até o l imite de 10 (dez), poderão ser pagas 

antecipadamente.

§ 1º - Quando a viagem ultrapassar esse l imite, as diárias 

excedentes serão autorizadas mediante just if icativa fundamentada, caso 

em que poderão ser pagas parceladamente, a critério do dir igente

máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

§ 2º - Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pagas 

após o início da viagem do servidor, mediante just if icat iva fundamentada 

do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a de legação de 

competência.

§ 3º - A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será 

expressamente justif icada e autorizada pelo dirigente máximo do órgão 

ou entidade, admitida a delegação de competência.

Parágrafo único - O servidor que viajar por via aérea deverá 

fazer uso, preferencialmente, da classe econômica.
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Art. 15 - Não serão autorizadas viagens em veículo particular, 

excetuando-se aquelas realizadas em veículos locados ou cedidos aos 

órgãos, fundações e autarquias.

Art. 16 - É vedado aos órgãos ou entidades municipais celebrar 

convênios, entre si ou com terceiros, para custeio de despesas de diárias 

de seu pessoal, em desacordo com os valores e normas desta Lei.

Art. 17 - Poderão ser celebrados contratos para a prestação de 

serviços de agenciamento de viagens.

§ 1º - o contrato contemplará, em conjunto ou separadamente:

I- Hospedagem, incluindo al imentação.

II- Aquisição de passagens, como ou sem traslado.

§ 2º - A contratação do estabelecimento agenciador obedecerá à 

legislação sobre licitações da Administração Pública.

§ 3º - O órgão ou entidade fará opção pela solução mais 

econômica e viável, seja o pagamento de diária, seja a util ização de 

contrato com agenciador, l imitados os gastos com alimentação e 

pousada, em qualquer caso, aos valores previstos no Anexo I desta Lei.

§ 4º- Não será permit ido o reembolso de despesas extras com 

bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e outras equivalentes.

Art.19 - Em todos os casos de deslocamento para viagem 

previstos nesta Lei, o servidor é obrigado a apresentar relatório de 

viagem e diário de bordo do veículo, no prazo de 3 (três) dias úteis 

subsequentes ao retorno à sede, devendo para isso uti l izar o formulário 

disposto no Anexo III desta Lei, e restituir os valores relativos às diárias 

recebidas em excesso, se for o caso.

§ 1º - Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de 

diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes 
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ao período prorrogado, mediante just i f icativa fundamentada e autorização 

do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de 

competência.

§ 2º - Nos casos em que o servidor viajar, sem fazer jus à diária 

de viagem, apresentará somente relatório técnico contendo os detalhes 

do diário de bordo do veículo ut i l izado e os motivos da viagem. 

§ 3º - A autoridade concedente exigirá os comprovantes de 

passagem de avião, ônibus ou trem, e, no caso de veículo of icial,  a 

autorização para saída de veículo.

§ 5º - O descumprimento do disposto no “caput” deste artigo 

sujeitará o servidor ao desconto integral imediato em folha, dos valores 

de diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais.

§ 6º - A responsabil idade pelo controle das viagens e da 

prestação de contas são, respectivamente, das autoridades solicitante e 

concedente.

§ 7º - Cabe ao Secretário Municipal de Finanças examinar a 

prestação de contas e seus documentos, rejeitando os que não 

observarem as disposições determinadas nesta Lei.

Art. 20 - As despesas de viagens do Prefeito e do Vice -Prefeito 

serão pagas com a adoção de um destes critérios :

I - pelos valores correspondentes ao Anexo I desta Lei;

II–pelo sistema de indenização dos valores gastos, mediante 

apresentação dos documentos legais comprobatórios de sua realização;

III - pelo regime de adiantamento, tendo por base a previsão de 

despesas;

IV - por meio de ut i l ização do contrato com agência de viagem.
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Art. 21 – Esta Lei não se aplica aos empregados terceirizados.

Art. 22 - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da 

lei, conceder ou receber diária indevidamente.

Art. 23 - É vedado o pagamento de diária cumulat ivamente com 

outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação e 

pousada.

Art. 24- Situações excepcionais deverão ser encaminhadas para 

deliberação da Secretaria de f inanças.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 15 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
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LEI Nº 728/2023
De 15 de agosto de 2023.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município para o Exercício Financeiro de 

2023 e dá outras providências

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2023, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais), conforme especif icado a 

seguir:

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

002 – Departamento de Viação

26.782.0009-1060 – CONVÊNIO ESTADUAL SEAB N. 225/2021 – PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 1.245.000,00
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Conta Despesa:00943 

Fonte: 00943

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

002 – Departamento de Viação

26.782.0009-1060 – CONVÊNIO ESTADUAL SEAB N. 225/2021 – PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 355.000,00

Conta Despesa:00945 

Fonte: 000

TOTAL --------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.600.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o superávit f inanceiro da fonte de 

recurso e excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO:

FONTE                     DESCRIÇÃO VALOR

943 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB N. 225/2021 – R$ 301.524,12
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

EXCESSO ARRECADAÇÃO:

FONTE                    DESCRIÇÃO VALOR

943 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB N. 225/2021 –

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

R$ 943.475,88

000 RECURSO LIVRE R$ 355.000,00

TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------- R$1.600.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro , Estado 

do Paraná, em 15 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 24 de maio de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
23/05/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: 31.494.819 DIEGO DO CARMO STAMM CNPJ Nº 31.494.819/0001-86 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA PARA: 
- 01 (UM) NÚMERO NOVO 0800 COM 50 CANAIS E 
900 MINUTOS DE LIGAÇÕES RECEBIDAS DE 
MÓVEL E FIXO, 
- 10 (DEZ) NÚMEROS FIXOS DDD 42 COM 50 
LIGAÇÕES ENTRANTES E 10 LIGAÇÕES SAINTES 
SIMULTANEAMENTE COM 5.000 MINUTOS DE 
LEGAÇÕES PARA MÓVEL EM TODO O BRASIL E 
MINUTOS ILIMITADOS PARA FIXO DE TODO O 
BRASIL, 
- 50 (CINQUENTA) LICENÇAS/RAMAIS PARA USO 
EM CELULAR, NOTEBOOK, TABLET, PC OU 
TELEFONE IP, 
- GRAVAÇÃO DE CHAMADAS E INTERCETAÇÃO 
EM TEMPO REAL, COM DISPONIBILIDADE EM 
PAINEL DE NO MÍNIMO 60 DIAS, COM 
POSSIBILIDADE DE EXPORTAÇÃO DO ARQUIVO, 
- PABX EM NUVEM COM URA, FILAS DE 
ATENDIMENTO E CONFIGURAÇÃO/ALTERAÇÃO 
DE FÁCIL ACESSO, 
- PAINEL PARA TOTAL CONTROLE E 
CONFIGURAÇÃO DOS RECURSOS, 
- IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO EM TODO O 
MUNICÍPIO E SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL, 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS E PLATAFORMA. 

MÊS 12,00 2.500,00 30.000,00 

TOTAL DOS ITENS 30.000,00 
Marquinho/PR, em 24 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 59/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 30 de agosto de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de 
Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Orgânicos. Valor máximo estimado: R$ 630.023,64 
(seiscentos e trinta mil, vinte e três reais e sessenta e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 
 
 

 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 4/2023. 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
por PREÇO GLOBAL, tipo TÉCNICA E PREÇO, para Contratação de empresa de Engenharia 
e/ou Arquitetura para a elaboração de projetos de edificação, ampliação e reformas em prédios 
públicos municipais e revitalização e ampliação da pista de caminhada do município, neste 
município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 
11.10.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Início às 09:00 (horário de 
Brasília) do dia 11.10.2023. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Guarnaiaçu, à 
Av. Abilom de Souza Naves, 458 – Centro – Guaraniaçu/Pr Cep 85400-000. O certame reger-se-á 
pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e 
demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a 
partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-
mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – ASSISCOP 

 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 
02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, 1º andar, CEP. 85.301-290, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635 1188, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 
legislações, torna público Errata de Aviso de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
01/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS 
UTILIZADOS PELO CONSÓRCIO ASSISCOP, conforme segue:  
Onde se lê: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 09/08/2023 às 08:00 hrs:min até o dia 
22/09/2023 as 09:00 horas. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 às 12:00 horas do dia 
22/09/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 22/09/2023. 
Leia-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 09/08/2023 às 08:00 hrs:min até o dia 
22/08/2023 as 09:00 horas. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 às 12:00 horas do dia 
22/08/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 22/08/2023. 
Observa-se que o Edital e demais autos constam corretas as informações de ciência dos 
interessados. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Sistema de Licitações - LICITANET www.licitanet.com.br 

Laranjeiras do Sul, 08 de agosto de 2023. 
 

Dirval Balbinotti 
PREGOEIRO 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 015/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 015/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA , TENDO COMO 
PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR 
E NA PROVOPAR PARA VIABILIZAR RECURSOS PARA NOSSO 
MUNICIPIO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 17/08/2023 À 18/08/2023 
 
ORIGEM: BRASILIA - DF. 
DESTINO: CURITIBA – PR . 
RETORNO PARA VIRMOND - PR: 18/08/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 16 de agosto de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 015/2023 
 
 

Virmond/PR, 16 de Agosto de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem de Brasilia Distrito 
Federal, na data de 17 de agosto de 2023, para Curitiba- PR onde estarei no 
Gabinete do Deputado Artagão Junior e na Provopar viabilizando recurso 
para nosso municipio e assim no dia 18 de agosto retorno para Virmond - PR. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devida. 
 A saída está prevista para o dia 17 de agosto de 2023, por volta das 
17:00 horas de Brasilia para Curitiba, com retorno previsto para o dia 18 de 
agosto de 2023, por volta das 19:00 horas, com pernoite, justificando assim à 
diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Sandra Lessi Passarim 
Vereadora 

 


